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Vistos.

O artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil de 1973, na 

redação dada pela Lei nº 11.382 de 2016, dispunha que eram absolutamente impenhoráveis, dentre outros, 

os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 

3 deste artigo. Este parágrafo 3º, contudo, fora vetado à época. O preceito em comento, inserido pela Lei nº 

11.382 de 2016, dispunha que: “§ 3º  Na  hipótese  do  inciso  IV  do  caput  deste  artigo,  será  considerado  

penhorável  até  40%  (quarenta  por  cento)  do  total  recebido  mensalmente  acima  de  20  (vinte)  salários  

mínimos,  calculados  após  efetuados  os  descontos  de  imposto  de  renda  retido  na  fonte,  contribuição  

previdenciária  oficial  e outros  descontos  compulsórios. ”

Para bem entendermos a matéria, mister se faz a transcrição das 

razões do veto: “O Projeto  de  Lei  quebra  o dogma  da  impenhorabilidade  absoluta  de  todas  as  verbas  de  

natureza  alimentar,  ao  mesmo  tempo  em  que  corrige  discriminação  contra  os  trabalhadores  não  empregados  

ao  instituir  impenhorabilidade  dos  ganhos  de  autônomos  e de  profissionais  liberais.  Na  sistemática  do  Projeto  

de  Lei,  a impenhorabilidade  é absoluta  apenas  até  vinte  salários  mínimos  líquidos.  Acima  desse  valor,  quarenta  

por  cento  poderá  ser  penhorado.   A proposta  parece  razoável  porque  é difícil  defender  que  um  rendimento  

líquido  de  vinte  vezes  o salário  mínimo  vigente  no  País  seja  considerado  como  integralmente  de  natureza  

alimentar.  Contudo,  pode  ser  contraposto  que  a tradição  jurídica  brasileira  é no  sentido  da  impenhorabilidade,  

absoluta  e ilimitada,  de  remuneração.  Dentro  desse  quadro,  entendeu-se  pela  conveniência  de  opor  veto  ao  

dispositivo  para  que  a questão  volte  a ser  debatida  pela  comunidade  jurídica  e pela  sociedade  em  geral. x 

Na atual sistemática processual, o artigo 833, inciso IV, do CPC de 

2015, preceitua que são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, 

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º. Este § 2º preconiza que: “O disposto  nos  

incisos  IV  e X do  caput  não  se  aplica  à hipótese  de  penhora  para  pagamento  de  prestação  alimentícia,  

independentemente  de  sua  origem,  bem  como  às  importâncias  excedentes  a 50  (cinquenta)  salários-mínimos  

mensais,  devendo  a constrição  observar  o disposto  no  art. 528, § 8º , e no  art. 529, § 3º .x 

O Novo Código de Processo Civil, portanto, inova o ordenamento 
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jurídico ao admitir a penhora de salários e afins que superem a quantia mensal de 50 salários mínimos. 

Araken de Assis vaticina que “a obscura  ressalva  torna  penhorável  a retribuição  pecuniária  da  pessoa  natural  

na  execução  de  outros  créditos,  respeitado  o valor  de  cinquenta  salários  mínimos. ” (Manual da Execução, 18ª. 

edição, De acordo com o Novo Código de Processo Civil, Thomson Reuters Revista dos Tribunais, página 343). 

Dessa arte, pelo novo estatuto processual, é penhorável a quantia superior a cinquenta salários mínimos para 

adimplemento de dívidas não alimentares.

Para além disso, em julgamento realizado em 12 de setembro de 

2017, o Superior Tribunal de Justiça definiu que: “Em  situações  excepcionais,  admite-se  a relativização  da  

regra  de  impenhorabilidade  das  verbas  salariais  prevista  no  art.  649,  IV,  do  CPC/73,  a fim  de  alcançar  parte  da  

remuneração  do  devedor  para  a satisfação  de  crédito  não  alimentar,  preservando-se  o suficiente  para  

garantir  a sua  subsistência  digna  e a de  sua  família . Precedentes.  7.  Na  espécie,  contudo,  diante  da  

ausência  de  elementos  concretos  que  permitam  aferir  a excepcional  capacidade  do  devedor  de  suportar  a 

penhora  de  parte  de  sua  remuneração,  deve  ser  mantida  a regra  geral  de  impenhorabilidade.  8.  Recurso  

especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  extensão,  não  provido ” (REsp nº 1.673.067  DF  grifei e 

destaquei).

Ulteriormente, em 3 de outubro de 2018, o STJ voltou a analisar o 

tema em debate, tendo decidido que:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. CPC/73, ART. 649, IV. 

DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 649, PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO IMPLÍCITA À 

REGRA DE IMPENHORABILIDADE. PENHORABILIDADE DE PERCENTUAL DOS 

VENCIMENTOS. BOA-FÉ. MÍNIMO EXISTENCIAL. DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA 

FAMÍLIA. 1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de impenhorabilidade dos 

vencimentos do devedor está sujeita apenas à exceção explícita prevista no parágrafo 2º do 

art. 649, IV, do CPC/73 ou se, para além desta exceção explícita, é possível a formulação de 

exceção não prevista expressamente em lei. 2. Caso em que o executado aufere renda 

mensal no valor de R$ 33.153,04, havendo sido deferida a penhora de 30% da quantia. 3. 

A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir da Constituição da República, que 

veda a supressão injustificada de qualquer direito fundamental. A impenhorabilidade de 

salários, vencimentos, proventos etc. tem por fundamento a proteção à dignidade do 

devedor, com a manutenção do mínimo existencial e de um padrão de vida digno em favor 

de si e de seus dependentes. Por outro lado, o credor tem direito ao recebimento de tutela 

jurisdicional capaz de dar efetividade, na medida do possível e do proporcional, a seus 

direitos materiais. 4. O processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é 

orientado pela boa-fé que deve reger o comportamento dos sujeitos processuais. 

Embora o executado tenha o direito de não sofrer atos executivos que importem 

violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa diretriz 

com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do direito material do 
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exequente. 5. Só se revela necessária, adequada, proporcional e justificada a 

impenhorabilidade daquela parte do patrimônio do devedor que seja 

efetivamente necessária à manutenção de sua dignidade e da de seus 

dependentes. 6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, 

proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser 

excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar 

guarida à dignidade do devedor e de sua família. 7. Recurso não provido (EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.582.475 - MG  grifei e destaquei)

Neste mesmo sentido: 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE DESPEJO COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS 

RESIDENCIAIS. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE (CPC, ART. 833, § 2º). AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO COM 

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. O Novo Código de Processo Civil, 

em seu art. 833, deu à matéria da impenhorabilidade tratamento um tanto 

diferente em relação ao Código anterior, no art. 649. O que antes era tido como 

"absolutamente impenhorável", no novo regramento passa a ser "impenhorável", 

permitindo, assim, essa nova disciplina, maior espaço para o aplicador da norma 

promover mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre a 

essência da norma protetiva. Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 

16/10/2018. 2. Descabe manter imune à penhora para satisfação de créditos provenientes 

de despesa de aluguel com moradia, sob o pálio da regra da impenhorabilidade da 

remuneração (CPC, art. 833, IV, e § 2º), a pessoa física devedora que reside ou residiu em 

imóvel locado, pois a satisfação de créditos de tal natureza compõe o orçamento familiar 

normal de qualquer cidadão e não é justo sejam suportadas tais despesas pelo credor dos 

aluguéis. 3. Note-se que a preservação da impenhorabilidade na situação acima traria grave 

abalo para as relações sociais, quanto às locações residenciais, pois os locadores não mais 

dariam crédito aos comuns locatários, pessoas que vivem de seus sempre limitados salários. 

4. Agravo interno parcialmente provido para modificar a decisão agravada e, em novo 

exame do recurso, conhecer do agravo e dar parcial provimento ao recurso especial. (AgInt 

no AREsp 1336881/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 

23/04/2019, DJe 27/05/2019  grifei e destaquei) 

Em outro julgamento, o STJ admitiu a penhora incidente sobre a 

renda salarial auferida pelo executado no percentual de 25% (vinte e cinco) por cento. (REsp nº 1.818.716 - 

SC).

Nessa quadra, na atualidade, o preceito que garante a proteção 

salarial contra as constrições judiciais é mitigada por outros preceitos de igual envergadura, não tendo mais 
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natureza absoluta como em tempos passados.

A questão, porém, há de ser analisada de forma concreta, 

sobretudo para definir qual o percentual justo e adequado da constrição, mormente tendo em consideração o 

padrão de vida do devedor e as suas necessidades essenciais que não podem ser comprometidas pela 

constrição.

E a questão não pode ser resolvida senão em contraditório efetivo, 

ou seja, depois da oitiva do executado, ou ao menos da oportunização para tanto, sobretudo para que 

demonstre qual é o valor necessário para a sua sobrevivência mensal, ou seja, o mínimo necessário para a 

manutenção digna de sua subsistência (mínimo essencial para a subsistência do devedor).

Diante disso, considerando que a visão contemporânea do princípio 

do contraditório vai além do binômio “informação-reação”, pois abarca também a ideia de que as partes 

litigantes têm o direito a influenciar na preparação da decisão que será prolatada, bem como que o princípio 

do contraditório consubstancia para a parte uma garantia de influência e também uma garantia de “não 

surpresa”, dado que o juiz não poderá decidir fora daquilo que foi submetido ao debate prévio (CF, artigo 5º, 

LV e NCPC, artigos 7º, 9º e 10), deverá o executado manifestar-se a respeito do pedido de penhora de sua 

remuneração. Para tanto, considerando que o processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é 

orientado pela boa-fé que deve reger o comportamento dos sujeitos processuais, a parte executada deverá 

indicar e comprovar os seus ganhos globais. Isto porque, embora o executado tenha o direito de não sofrer 

atos executivos que importem violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa 

diretriz com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do direito material do exequente. Dessa arte, o 

descumprimento da ordem configurará ato atentatório à dignidade da justiça e implicará a incidência de multa 

de 20% sobre o valor do débito (CPC, artigo 774, III e IV). 

Sendo assim, providencie o exequente o recolhimento prévio das 

custas de citação e intimação dos executados, visto que, conforme já mencionado à fl. 62 (tópico final), a 

dispensa refere-se à taxa de distribuição. Ressalto que, conforme informações disponíveis no sítio eletrônico 

do E. TJSP (https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DespesasPostaisCitacoesIntimacoes), o 

recolhimento deverá ser em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – FEDTJ, sob o código 120-1, 

para a expedição da carta registrada unipaginada com AR digital, no valor unitário de R$ 32,75 (para cada 

destinatário do ato).

No silêncio, o que deverá ser certificado, com base no § 1º do 

artigo 485 do CPC, intime-se o autor, por carta, para que promova o andamento do processo no prazo de 5 

dias, sob pena de extinção sem exame do mérito, sem a necessidade de nova vinda dos autos à conclusão 

para a reiteração dessa determinação.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2025.
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